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buição do 1º cargo da promotoria de justiça de canaã dos carajás, poden-
do adotar medidas pertinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo 
das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 05 de setembro de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0890/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de concórdia do Pará;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12398/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça PaTrÍcia carValHo MEdra-
DO ASSMANN para oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada 
para o dia 28/9/2022, referente aos autos do processo nº 0002585-
10.2018.8.14.0105, de atribuição do cargo da promotoria de justiça de 
concórdia do Pará, podendo adotar medidas pertinentes, inclusive interpor 
recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 05 de setembro de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0891/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de Xinguara;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12511/2022;
r E S o l V E:
DESIGNAR o promotor de justiça LUIZ DA SILVA SOUZA para oficiar na 
sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 31/8/2022, referente aos 
autos do processo nº 0010435-12.2016.8.14.0065, de atribuição do 1º 
cargo da promotoria de justiça de Xinguara, podendo adotar medidas per-
tinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 05 de setembro de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0895/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o disposto no art. 6º, alínea a, da resolução nº 012/2012-cPJ;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Medicilândia;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
11500/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça daNiEl HENriQUE QUEiroZ dE aZEVE-
do para, sem prejuízo de suas atribuições originárias e em regime de mu-
tirão, oficiar em processos judiciais e extrajudiciais de atribuição do cargo 
da promotoria de justiça de Medicilândia, no período de 22 a 25/8/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 06 de setembro de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício

Portaria Nº 0896/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a vacância do 4º cargo da promotoria de justiça da infân-
cia e juventude de Belém;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 4º cargo da promotoria de justiça da infância 
e juventude de Belém;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
11969/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça roSilENE dE fáTiMa loUriNHo doS 
SaNToS para exercer na promotoria de justiça da infância e juventude de 
Belém, as atribuições do 4º cargo, no período de 3/9 a 1º/12/2022, sem 
prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 06 de setembro de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0897/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de anapu;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12625/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça rodriGo SilVa VaScoNcE-
loS para, sem prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, 
oficiar em sessões do tribunal do júri de atribuição do cargo da promotoria 
de justiça de anapu, nos dias 20 e 21/9/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 06 de setembro de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0898/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Medicilândia;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12333/2022;
r E S o l V E:
DESIGNAR a promotora de justiça NAYARA SANTOS NEGRÃO para oficiar 
na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 13/9/2022, referente aos 
autos do processo nº 0140271-51.2015.8.14.0072, de atribuição do cargo 
da promotoria de justiça de Medicilândia, podendo adotar medidas perti-
nentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 06 de setembro de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0899/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Eldorado do carajás;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 
12358/2022;


